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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0841/2023 

 

                                Rio de Janeiro, 28 de junho de 2023. 

 

Processo n° 5007684-10.2023.4.02.5102, 

ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º 

Juizado Especial Federal de Niterói, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao 

material necessário para a realização da cirurgia de revascularização do membro 

inferior esquerdo.  

 

I – RELATÓRIO  

1.  De acordo com documento médico do Hospital Estadual Azevedo Lima 

(Evento 1, ATESTMED5, Página 1), emitido em 07 de junho de 2023, pela médica cirurgiã 

geral                                                                , o Autor, 63 anos de idade, deu entrada na 

referida instituição em 12 de maio de 2023 apresentando necrose seca de coto em 

amputação de 5º pododáctilo esquerdo com progressão para antepé e dorso em membro 

inferior esquerdo. Foi avaliado em 31 de maio de 2023 pela cirurgia vascular do Hospital 

Universitário Antônio Pedro com indicação de revascularização com angioplastia 

infrapatelar em membro inferior esquerdo, com urgência visto risco de viabilidade do 

membro. Foi informado que a referida instituição não dispõe do material necessário para 

realização do procedimento. Assim, aguarda transferência, via regulação.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta 

Complexidade, e dá outras providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de 

Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta 

Complexidade Cardiovascular, e dá outras providências. 

5.  A Portaria nº 983/SAS/MS de 1º de outubro de 2014 inclui na Tabela de 

Procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde, o stent 
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farmacológico coronariano, estando o mesmo indicado para intervenções endovasculares 

cardíacas e extracardíacas em pacientes diabéticos e em pacientes com lesões em vasos 

finos. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que pactua as 

referências em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro.  

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A doença arterial periférica é uma situação que ocorre em virtude do 

estreitamento ou obstrução dos vasos sanguíneos arteriais, responsáveis por levar o sangue 

para nutrir as extremidades como braços e pernas, sendo mais comum o acometimento nos 

membros inferiores do que nos superiores. Apresenta uma prevalência de 10 a 25% na 

população acima de 55 anos, sendo que aumenta com a idade.  Cerca de 70 a 80% dos 

pacientes acometidos são assintomáticos, ou seja, não apresentam qualquer queixa ligada a 

doença de base. Este fato pode retardar ou dificultar o diagnóstico precoce, um ponto 

fundamental para o início do tratamento o mais breve possível, tratamento este que melhora 

as chances de uma evolução positiva da doença. É mais frequente nos homens, mas também 

pode acometer as mulheres. A causa mais comum desta doença é a aterosclerose, fenômeno 

em que ocorre o acúmulo de placas de ateroma (gordura, proteínas, cálcio e células da 

inflamação) na parede dos vasos sanguíneos, sendo estas que causam os estreitamentos e 

obstruções, levando a dificuldade da progressão do sangue, oxigênio e nutrientes para os 

tecidos dos membros  como músculos, nervos, ossos e pele1. 

2.  A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional 

desagradável e descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre 

subjetiva e cada indivíduo aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor 

aguda ou crônica, de um modo geral, leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações 

nos padrões de sono, apetite e libido, manifestações de irritabilidade, alterações de energia, 

diminuição da capacidade de concentração, restrições na capacidade para as atividades 

familiares, profissionais e sociais. Nos indivíduos com dor crônica, a persistência da dor 

prolonga a existência desses sintomas, podendo exacerbá-los. Um dos critérios diagnósticos 

                                                 
1 Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular Regional de São Paulo. Doença Arterial Obstrutiva Periférica 
(DAOP). Disponível em: <https://sbacvsp.com.br/doenca-arterial-obstrutiva-periferica/>. Acesso em: 28 jun. 2023. 
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para pesquisa em dor crônica não oncológica, preconizado pela taxonomia da “International 

Association for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses2. 

3.  A necrose é um processo patológico que ocorre em células que estão 

morrendo por causa de traumas irreparáveis profundos. É causado pela ação descontrolada e 

progressiva de enzimas degradativas que produzem dilatação mitocondrial, floculação 

nuclear e lise celular. Distingue-se de apoptose, que é um processo celular normal, regulado3. 

 

DO PLEITO 

1.  A cirurgia vascular é a especialidade médica cirúrgica que tem como 

objetivo tratar as patologias que atingem o sistema arterial, venoso e linfático4. A cirurgia 

vascular se ocupa do tratamento cirúrgico de doenças das artérias, veias e vasos linfáticos. 

Atua junto à angiologia, especialidade responsável pelo estudo clínico dessas doenças. A 

cirurgia vascular atua no diagnóstico, estudo e tratamento cirúrgico das enfermidades dos 

vasos. O tratamento cirúrgico pode ser da forma convencional - cirurgia através de incisões - 

ou por dentro dos vasos cirurgia endovascular5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  A isquemia crítica de membro inferior é uma condição que constitui uma 

ameaça à viabilidade do membro e deve ser prontamente tratada para evitar uma amputação 

maior. A revascularização do membro inferior é o tratamento mais eficaz, podendo ser por 

técnica cirúrgica ou endovascular (angioplastia). A técnica endovascular possui menor 

morbidade e mortalidade, custo menor, maior rapidez na realização do procedimento e 

menor tempo de permanência hospitalar, além de preservar a circulação colateral, permitindo 

até que os sintomas possam não voltar em caso de oclusão do local de angioplastia6. 

2.  Diante o exposto, informa-se que a cirurgia de revascularização do 

membro inferior direito está indicada ao tratamento da condição clínica do Autor (Evento 

1, ATESTMED5, Página 1).  

3.  Além disso, está coberta pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS 

(SIGTAP), na qual constam: revascularização por ponte / tromboendarterectomia femuro-

poplítea distal sob o código de procedimento: 04.06.02.044-2, considerando o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

                                                 
2 KRELING, M.C.G.D; DA CRUZ, D.A.L.M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 

Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf >. Acesso em: 
28 jun. 2023. 
3 DeCS. Descritores em Ciências da Saúde. BVS. Descrição de necrose. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&searc

h_exp=Necrose>. Acesso em: 28 jun. 2023. 
4 BRASIL. Ministério da Educação. Hospital Universitário Clementino Fraga Filho. Cirurgia vascular. Disponível em: 
<http://www.hucff.ufrj.br/cirurgia-vascular>. Acesso em: 28 jun. 2023. 
5 Blanc Hospital. Cirurgia Vascular. Disponível em: < 

https://blanchospital.com.br/especialidades/vascular/#:~:text=Atua%20junto%20%C3%A0%20Angiologia%2C%20especialida
de,dentro%20dos%20vasos%20cirurgia%20endovascular.>. Acesso em: 28 jun. 2023. 
6 MOREIRA, R.W.C. et al. Tratamento de isquemia crítica de membro inferior com técnica híbrida. J Vasc Bras. 2014 jul.-set.; 

13(3):257-261. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/jvb/v13n3/pt_1677-5449-jvb-13-03-0257.pdf>. Acesso em: 28 jun. 
2023.  

http://www.hucff.ufrj.br/cirurgia-vascular
http://www.scielo.br/pdf/jvb/v13n3/pt_1677-5449-jvb-13-03-0257.pdf%3e.%20Acesso
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4.  Salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista 

(cirurgião vascular) poderá ser definida a abordagem cirúrgica mais adequada ao caso 

do Autor.  

5.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos em cardiologia incorporados 

no SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta 

Complexidade (Anexo XXXI), prevendo a organização de forma articulada entre o 

Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias 

Municipais de Saúde, por intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando 

com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção em 

Cardiologia Regional de cada unidade federada. 

6.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que pactua as 

Referências em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro. 

Assim, o Estado do Rio de Janeiro conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção 

cardiológica e suas referências para as ações em cardiologia de média e alta complexidade 

por Região de Saúde no Estado do Rio de Janeiro. 

7.  Quanto ao questionamento sobre as unidades que realizam o procedimento 

solicitado, salienta-se que em consonância com a Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 29 de 

julho de 2019, o Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Atenção em Alta 

Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro7 (ANEXO I).  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, 

ocorre por meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de 

Regulação que organiza o serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a 

atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde8. 

9. No intuito de identificar o correto encaminhamento do Requerente nos 

sistemas de regulação, este Núcleo consultou o Sistema Estadual de Regulação – SER 

(ANEXO II), onde foi localizada solicitação de internação em 23 de maio de 2023, ID 

4589924, para revascularização por ponte / tromboendarterectomia femuro-poplítea 

distal, situação Internado, unidade solicitante Hospital Estadual Azevedo Lima (HEAL) e 

unidade executante IECAC Instituto de Cardiologia Aloysio de Castro (Rio de Janeiro). 

10.  Frente ao exposto, entende-se que a via administrativa está sendo 

utilizada para o caso em tela, porém sem resolução até o presente momento. 

11.  Destaca-se ainda que o médico assistente (Evento 1, ATESTMED5, Página 

1) informou que o Autor, 63 anos de idade, em 25º dia de internação, apresenta indicação de 

revascularização do membro inferior esquerdo com urgência visto risco de viabilidade do 

membro. Diante do exposto, este Núcleo entende que a demora exacerbada para o início 

do tratamento pleiteado, pode influenciar negativamente o prognóstico em questão. 

                                                 
7 Deliberação CIB nº 3.129 de 25 de agosto de 2014. Rede de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio 

de Janeiro- Hospitais de referência. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/409-2014/agosto/3546-
deliberacao-cib-n-3-129-de-25-de-agosto-de-2014.html>. Acesso em: 28 jun. 2023. 
8BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso 
em: 28 jun. 2023. 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/409-2014/agosto/3546-deliberacao-cib-n-3-129-de-25-de-agosto-de-2014.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/409-2014/agosto/3546-deliberacao-cib-n-3-129-de-25-de-agosto-de-2014.html
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12.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde9 foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade/quadro clínicodoença 

arterial periférica e dor crônica. 

 

   É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Federal de Niterói, Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
9 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 
<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 28 jun. 2023. 
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ANEXO I 

Unidades de Referências de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do 

Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


